
Convênios e Contratos

CONVÊNIO Nº 002/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM, COM A ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA-MT
(APAE-ARA).

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, Nº. 911, Centro, ARAPUTANGA-
MT, inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo
Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº 383.499.061-20,
residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, doravante
denominado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — (APAE DE ARAPUTANGA), estabelecida a Av. marques de
Pombal, n.º 1.115, Bairro são Luís, Araputanga/MT, com CGC sob n.º 24.988.529/0001-23, neste ato
representado por seu Presidente Sr. FABIO DE LANA, brasileiro, casado, portador do R.G. sob n.º
04619676 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 340.289.431-91, residente e domiciliado nesta cidade de
Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de CONVENENTE, no uso de seus
poderes conferidos, objetivando execução das ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente
Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.748/2024, e ainda, as normas contidas nas
cláusulas e condições seguintes:

[ CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETIVO E DA FINALIDADE: ]
O presente repasse objetiva coadjuvar no pagamento do quadro administrativo de

servidores, sendo de total responsabilidade da Conveniada a contratação do pessoal, que passarão a
pertencer ao quadro de pessoal da entidade, para o ano de 2025.

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar à recursos financeiros a APAE-ARA,
mensalmente no valor de, R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais), em 13 (treze) parcelas
mensais consecutivas, (referentes aos meses do ano de 2025 mais o décimo terceiro), totalizando um
montante de R$ 99.450,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), durante o prazo de
vigência estabelecido em conformidade com a Lei Municipal nº 1.748/2024, de forma subsequente até
que se finde o prazo descrito na cláusula primeira desta lei.

[CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA: |

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/01/2025 até 31/12/2025.

[ CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE,
estritamente ao objeto deste convênio;

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal nº1.443/2021
respeitando o prazo estabelecido no Art. 2º.

M “No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MENSALMENTE à
Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e

p | saida, documentos comprobatórios das despesas, com dados específicos quanto aos
RA recursos encaminhados pelo Município.”
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CONVÊNIO N° 002/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM, COM A ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA-MT
(APAE-ARA).

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídiCa de
direito público interno, com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, N°. 911, Centro, ARAPUTANGA-
MT, inscrito no CNPJ 15.023.914/o001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo
Rios, brasileiro, casado, portador do R.G n SJ/MT e inscrito no CPF sob nº3
residente aRua neste Municipio de Araputanga/MT, doravante
denominado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAçÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE DE ARAPUTANGA), estabelecida a Av. marques de
Pombal, n.º 1.115, Bairro são Luis, Araputanga/MT, com CGC sob n.º 24.988.529/0001-23, neste atc
representado por seu Presidente Sr. FABIO DE LANA. brasileiro, casado. portador do R.G. sob n.º

SSP/MT e CPF/MF sob n.º residente e domiciliado nesta cidade de
Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de CONVENENTE, no uso de seus
poderes conferidos, objetivando execução das ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente
Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.748/2024, e ainda, as normas contidas nas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:

Opresente repasseobjetiva coadjuvar no pagamento do quadro administrativo de
servidores, sendo de total responsabilidade da Conveniada a contratação do pessoal, que passarão a
pertencer ao quadro de pessoal da entidade, para o ano de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar à recursos financeiros a APAE-ARA,
mensalmente no valor de, R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais), em 13 (treze) parcelas
mensais consecutivas, (referentes aos meses do ano de 2025 mais o décimo terceiro), totalizando um
montante de R$ 99.450,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), durante o prazo de
vigência estabelecido em conformidade com a Lei Municipal nº 1.748/2024, de forma subsequente até
que se finde o prazo descrito na cláusula primeira desta lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/01/2025 até 31/12/2025.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE,
estritamente ao objeto deste convênio;

b)- Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.443/2021
respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.

"No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MENSALMENTE à
Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e relatórios contendo entrada e
saida, documentos comprobatórios das despesas, com dados especificos quanto aos
recursos encaminhados pelo Municipio."
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C) — Ao final do período de vigência oCONVENENTE deverá entregar relatório com os
impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o
prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.

D) —- Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados
mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam pendentes, seja deste
ou de convênios anteriores.

E)- A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas
fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de
cheques.

[ CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Educação exercerá o controle e
fiscalização sobre a execução o objeto deste Convênio, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços.

[ CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos
provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário suplementadas.

[ CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO:

A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:
Secretaria Municipal de Educação - (276) 05.001.12.367.1003.2168.3.3.50.42 - F 1.500

[CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DECONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada
à CEDENTE acompanhados de:

1) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

[CLÁUSULA NONA - DARESTITUIÇÃO:
A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela

CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses:
a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida,

no presente Sub-Convênio;
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao

erário público no montante deste.

[CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas econdições.

-— PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Convênio a
constata: o cumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as partes.
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C) - Ao final do periodo de vigência o CONVENENTE deverá entregar relatório com os
impactos causados pelos beneficios, servicos ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o
prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.

D) -Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados
mediante a completa prestação de contas do mês anterior e gue porventura estejam pendentes, seja deste
ou de convênios anteriores.

E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas
fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED, PIX)ou copias de
cheques.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Educação exercerá o controle e
fiscalização sobre a execução o objeto deste Convênio, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos
provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário suplementadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO:

A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:
Secretaria Municipal de Educação - (276) 05.001.12.367.1003.2168.3.3.50.42 - F 1.500

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada
à CEDENTE acompanhados de:

I) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:

A coNVENENTEcompromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela
CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida

no presente Sub-Convênio;

c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuizo ao
erário público no montante deste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituido
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas e condições.

PARÁGRAFO ÚNicO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Convênio a
constatação de descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as partes.
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[ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: ]

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação
no jornal local, ou no átrio da sede da APAE-ARA/Prefeitura Municipal.

[ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA AÇÃO PROMOCIONAL: ]

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas
deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, ficando vedado aos
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens quando
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: +

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac símile”. Admite-se o envio de
correspondência via “fac-símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os
documentos original devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;

[CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: ]

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser
resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais efeitos.

Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.

ENILSO) ARAUJO RIOS

PRESIDENTE DA APAE-ARA
CONVENENTE

TESTEMUNHAS:
1º AN gt SINO 2» 4 JeCPF: QL IIS GD) GU cr CSI. G%. SIE -Ol
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação
no jornal local, ou no átrio da sede da APAE-ARA/Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA AÇÃO PROMOCIONAL:

Em toda e gualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas
deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CoNcEDENTE, ficando vedado aos
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens quando
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac símile". Admite-se o envio de
correspondência via "fac-símile", desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os
documentos original devidamente protocolado;

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser
resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em O3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais efeitos.

Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

FABIO DE LANA
PRESIDENTE DA APAE-ARA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:
1ª

2CPF:
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D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão Todas as comunicacões relativas a este Convênio serão consideradas co.

realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que mo regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac si-

porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores mile". Admite-se o envio de correspondência via "fac-símile", desde gue a

E) - A prestacão de contas precisa estar composta por comprovantes CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos origi-

sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên- nal devidamente protocolado

cias bancárias (DOC. TED. PIX) ou copias de chegues. a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes

CLÁUSULA QUINTA -DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO bem como guaisquer ocorrências gue possam ter implicacões, serão re.

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Assistência Social exerce-
gistradas em ata ou relatório circunstanciado;

rá o controle e fiscalização sobre a execução o objeto deste Convê- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

nio, a fim de evitar a descontinuidade dos servicos Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não pos-

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: sam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Co-
marca de Araputanga/MT.

Para execucão do referido Convénio serão destinados pela CEDENTE re-

cursos provenientes de dotações orçamentárias próprias do Municipio ou E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento

se necessário suplementadas. em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas

CLÁUSULA SÉTIMA -DA DOTAÇÃO:
abaixo indicadas, para que surta seus efeitos juridicos e legais efeitos.

Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.
A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Gabinete do Prefeito- (51) 02.002.04.122.1015.2155.3.3.90.41.00 - F
(1500)

PREFEITO MUNICIPAL

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTACÃO DE CONTAS: CONCEDENTE

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser GLEISON ALMEIDA ALVES PRESIDENTE DO CONSEG

apresentada à CEDENTE acompanhados de;

I) Cópia dos Contratos de Trabalho SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONVÊNIO N° 002/2025

II) Relatório de execução de serviços;

III) Relacão dos Pagamentos efetuados e recibos
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT. COM. COM A ASSOCIACÃO DE PAIS E AMI-

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUICÃO GOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA-MT (APAE-ARA).

A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA. ESTADO DE MATO GROSSO. DeS-
pela CONCEDENTE através deste Convênio nas sequintes hipóteses: soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Ante-

a) Inexecução do objeto de avenças; nor Mamedes, N°. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT, inscrito no CNPJ 15.

b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no
023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de

presente Sub-Convênio;
Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G n° XXXXX-0 SJ/MT e ins-
crito no CPF sob nº 383.XXX.XXX-20. residente a Rua Limiro Rosa Pe-

c) Quando constatado irregularidade em gue resulte preiuizo ao erário pú reira, n° 846, Centro, neste Municipio de Araputanga/MT, doravante deno-
blico no montante deste. minado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência cele-

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: bra COm a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

(APAE DE ARAPUTANGA), estabelecida a Av. marques de Pombal, n.
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a gualguer tem-

po, e restituído de pleno direito, independentemente de interpelação judici-
°1.115, Bairro são Luis, Araputanga/MT, com CGC sob n.º 24.988.529/
0001-23, neste ato representado por seu Presidente Sr. FABIO DE LA-

al ou extraiudicial, por vontade de guaisquer das partes ou ainda por des-

cumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadim-
NA, brasileiro, casado, portador do R.G. sob n.º XXXXX6 SSP/MT e CPF/

plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.
MF sob n.º 340.XXX.XXX-91, residente e domiciliado nesta cidade de Ara-

putanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de CON-
PARÁGRAFO ÚNiCO - Constitui. particularmente, motivo de rescisão VENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das
deste Convênio a constatação de descumprimento de quaisquer das exi- ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de
gências fixadas entre as partes. acordo com o contido na Lei Municipal n° 1.748/2024, eainda, as normas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO: contidas nas cláusulas e condições seguintes:

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETVO E DA FINALIDADE:

a publicacão no jornal local. ou no átrio da sede da CONsEG/Prefeitura O presente repasse objetiva coadjuvar no pagamento do quadro adminis-
Municipal. trativo de servidores, sendo de total responsabilidade da Conveniada a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ACÃO PROMOCIONAL: contratacão do pessoal, gue passarão a pertencer ao guadro de pessoal

da entidade, para o ano de 2025.
Em toda e gualguer acão promocional relacionada com o obieto descrito

nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a parti- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES:

cipação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos em- Obriga-se o Municipio de Araputanga: Repassar à recursos financeiros a
preendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens APAE-ARA, mensalmente no valor de, R$ 7.650,00 (sete mil, seiscen-
quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públi- tos e cinguenta reais), em 13 (treze) parcelas mensais consecutivas, (re.

cos. ferentes aos meses do ano de 2025 mais o décimo terceiro), totalizando

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: um montante de R$ 99.450,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e cin-
quenta reais), durante o prazo de vigência estabelecido em conformidade

Pactuam-se, ainda, as sequintes condicões:

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 113 Assinado Digitalmente



22 de Janeiro de 2025 · Joral Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX I N° 4 659

com a Lei Municipal n° 1.748/2024, de forma subsequente até que se fin- al ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das partes ou ainda por des-
de o prazo descrito na cláusula primeira desta lei. cumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadim-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 06/01/2025 até PARÁGRAFO úNiCO - Constitui. particularmente, motivo de rescisão

31/12/2025, deste Convênio a constatação de descumprimento de guaisquer das exi

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÃO DA CONVENENTE:
gências fixadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON-
CEDENTE. estritamente ao obieto deste convênio A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1
a publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APAE-ARA/Prefeitura
Municipal.

443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA ACÃO PROMOCIONAL:

"No cumprimento da prestacão de contas a entidade encaminhará MEN-
SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re-

Em toda e gualguer acão promocional relacionada com o obieto descrito

latórios contendo entrada e saida, documentos comprobatórios das despe- nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a parti-

sas, com dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo Mu- cipação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos em-

nicípio." preendimentos resultantes deste Convênio, nome, simbolos ou imagens

quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públi-
C) - Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar re- cos.
latório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos
oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 3o (trinta) dias CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICÕES GERAIS:

após o termino do convênio. Pactuam-se, ainda, as sequintes condições:

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas co-
realizados mediante a completa prestacão de contas do mês anterior e gue mo regularmente efetuadas. se entregues mediante protocolo ou "fac si-

porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores mile" Admite-se o envio de correspondência via "fac-símile". desde gue a

E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos origi

sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên- nal devidamente protocolado;

cias bancárias (DOC. TED, PIX) ou copias de cheques. a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIACÃO: bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão re-
gistradas em ata ou relatório circunstanciado;

A CONcEDENtE.através da Secretaria de Educacão exercerá o con-

trole e fiscalização sobre a execução o objeto deste Convênio, a fim CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

de evitar a descontinuidade dos serviços. Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não pos-

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: sam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Co-

marca de Araputanga/MT.
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE re-
cursos provenientes de dotações orçamentárias próprias do Município ou E por estarem assim iustos e de acordo, firmam o presente instrumento

se necessário suplementadas. em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
abaixo indicadas, para gue surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO:
Araputanga/MT, 06 de janeiro de 2025.

A dotação decorrente do presente Convênio correrá por conta da seguinte:
ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Secretaria Municipal de Educação - (276) 05.001.12.367.1003.2168.3.3.

50.42 - F 1.500 PREFEITO MUNICIPAL

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTACÃO DE CONTAS: CONCEDENTE

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser
FABIO DE LANA PRESIDENTE DA APAE-ARA CONVENENTE

apresentada à CEDENTE acompanhados de:

I) Cópia dos Contratos de Trabalho SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
CONVÊNIO N° 004/2025

II) Relatório de execução de serviços;
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE
CLÁUSULA NONA - DA RESTITUICÃO: ARAPUTANGA/MT.

A CoNVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA. ESTADO DE MATO GROSSO. DeS-
pela CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Ante-

a) Inexecução do objeto de avenças nor Mamedes. N°. 911. Centro ARAPUTANGA-MT. inscrito no CNP.J 15

023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de
b) A não utilizacão do recurso em finalidade diversa da estabelecida. no

presente Sub-Convênio;
Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R,G n° XXXXX-0 SJ/MT e ins-

crito no CPF sob n° 383.XXX.XXX-20, residente a Rua Limiro Rosa Perei-
c) Quando constatado irregularidade em gue resulte preiuízo ao erário pú. ra, nº 846, Centro, neste Municipio de Araputanga/MT, doravante denomi-
blico no montante deste nado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Com a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE ARAPUTANGA/MT, eSta-

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tem-
belecida à Av. João Margues Luiz. Nº 375. Bairro Cidade Alta. Araputan-

po, e restituido de pleno direito, independentemente de interpelação judici-
ga/MT, com CNPJ/MF sob n.° 36.959.623/0001-33, representada pela sua
presidente Francis Oliveira de Lima, brasileiro, casado, portador do RG

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 114 Assinado Digitalmente



27 de Marco de 2025 · Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso · ANO XX | N° 4.704

Registra-se, publique-se, cumpra-se. mento, sujeitando-se as normas contidas na Lei Municipal n° 1.748/2024 e

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, a Lei Municipal n° 1.788/2025, bem como as demais normas complemen-

vinte e seis (26) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e tares.

cinco (2025). CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 5,1 - Para dirimir quaisguer guestões decorrente deste termo aditivo do

Prefeito Municipa convênio n° oo2/2025. gue não possam ser resolvidas pela via administra:

tiva, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO MUNICIPAL N° 002/2025 em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas

abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos.
TERMO DE ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM, COM A ASSO- Araputanga/MT, 26 de março de 2025.

CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA- ENILSON DE ARAÚJO RIOS

MT (APAE-ARA). PREFEITO MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, peS- CONCEDENTE
soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Ante-
nor Mamedes. N°. 911. Centro. ARAPUTANGA-MT. inscrito no CNPJ 15 FABIO DE LANA PRESIDENTE DA APAE-ARA CONVENENTE

023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Enilson de
Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R,G n° XXxxXX4-0 SJ/MT FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA

e inscrito no CPF sob n° 383.XXX.XXX-20, residente a [dado suprimido
PORTARIA N° 00Z/2025 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DC

conforme a LGPD] neste Municipio de Araputanga/MT. doravante deno-
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃC

minado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência cele- PORTARIA N.º 007/2025
bra COm a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - "Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo
(APAE DE ARAPUTANGA), estabelecida a Av. marques de Pombal, n.
1.115. Bairro são Luis. Araputanga/MT. com CGC sob n.º 24.988.529/

de contribuicão da Sra, Neiva Emilia Xavier Viana".

0001-23, neste ato representado por seu Presidente Sr. FABIO DE LANA, O Diretor Executivo do PREVIARA. Instituto Municipal de Previdência So-

brasileiro, casado. portador do R.G. sob n.º XXXXXX76 SSP/MT e CPF/ cial dos Servidores Públicos do Município de Araputanaa. Estado de Mato

MF sob n.º 340,XXX.XXX-91, residente e domiciliado nesta cidade de Ara- Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 6°, incisos

putanga/MT, conforme ata de posse, simplesmente denominada de coN- "I", "IIº e "IIl", "IVº da Emenda Constitucional n.º 41/03, de 19 de dezembro

VENENTE, no uso de seus poderes conferidos, obietivando execução das de 2003, art. 86, "I", "Il", "IIl", "IV", da Lei Municipal n.º 1.676, de 15 de de-

acões previstas na área social, resolvem celebrar o presente termo aditi- zembro de 2023.
vo do convênio de acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.788/2025. Resolve,
eainda, as normas contidas nas cláusulas e condições seguintes: Art. 1° Conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de contri
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FATOS, DA JUSTIFICATIVA E DO FUN- buição a servidora Sra. Neiva Emilia Xavier Viana, portadora do RG n.
DAMENTO LEGAL:  ******* _ SESP/MT, inscrita no CPF n.º ******.***_**, efetiva no cargo de
1.1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aditivar o convênio fir- Professora, Classe "B", Nível “10", lotada na Secretaria Municipal de Edu-

mado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araputan- cação e Cultura, com matricula n.º 0121, contando com um total de 10.902

ga (APAE-ARA), acrescentando o valor de R$ 57.276,56 (cinquenta e se- dias, ou seja, 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) di

te mil duzentos e setenta e seis reais e cinguenta e seis centavos) gue as de contribuição, com proventos integrais e com direito a paridade,

será dividido em parcelas iguais e incluídos nos repasses a serem exe- conforme o processo do PREVIARA n.º 2025_03_00001, a partir desta da-

cutados mensalmente no período de marco a dezembro de 2025, durante ta, até posterior deliberação.

a vigência do convênio de apoio financeiro firmado iunto a Associacão de Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo
Pais e Amigos dos Excepcionais de Araputanga/APAE - ARA criado pela seus efeitos ao dia 03/03/2025, revogadas as disposições em contrárias
Lei Municipal n° 1.748/2024 e a Lei Municipal n° 1.788/2025. Devendo o
Presente Termo Aditivo ter validade a partir da data de sua assinatura.

Registre, publique e cumpra-se.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE VALOR:
Araputanga  MT, 24 de março de 2025.

JOSÉ ORLANDO DE SOUZA
2.1 - Considerando a ampliação ora aprovada realizado pelo presente Ter-
mo Aditivo, o valor do aditivo será de R$ 57.276.56 (cinguenta e sete mil Diretor Executivo

duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e seiscentavos), sendo di- Previara
vidido em parcelas mensais de R$ 5.727,65 (cinco mil setecentose vinte HOMOLOGO:
e sete reais e sessenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACÃO E RATIFICAÇÃO:
ENÍLSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal
3.1 - Todas as demais cláusulas e condicões do Convênio Original. que
não foram pôr este alteradas, continuam em vigor como se agui estives-

sem reproduzidas: Secretaria Municipal de Educação - (276) 05.001.12. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA

367.1003.2168.3.3.50.42 - F 1.500
PORTARIA N.º 008/2025 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DC
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DA SRA.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONSENTIMENTO DAS PARTES CONTRA- CLEONICE SOUZA DA COSTA

TANTES Portaria n.º 008/2025
4.1. - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes con-
tratantes aceitar as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instru-
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